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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DE MATO GROSSO - COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS 
QUATRO MARCOS - Cartório do 1° Ofício - Registro de Imóveis, Títulos e Documentos. Cleusa Aparecida 
Herrera – Oficial Registradora – Cristiano Herrera de Oliveira – Oficial Substituto. EDITAL DE LOTEA-
MENTO - SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO DA CIDADE E COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO 
MARCOS, ESTADO DE MATO GROSSO. Cleusa Aparecida Herrera, Registradora Imobiliária da Comarca de 
São José dos Quatro Marcos, Estado de Mato Grosso, na forma da lei, faz público, para ciência dos interessa-
dos que: Em cumprimento ao disposto no artigo 19, § 32, da Lei n° 6.766, de 19/12/1979, que “C. DOS SANTOS 
MORETTI & CIA LTDA - EPP”, com sede estabelecida na Rua Pernambuco, n° 868, Sala 02, centro, nesta 
cidade e comarca de São José dos Quatro Marcos - MT, devidamente inscrita no CNPJ n° 18.077.475/0001-
41, representada por seu sócio proprietário, Sr. “CLAUDENIR DOS SANTOS  MORETTI”, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado na Rua Rio Goiás, n° 140, Bairro Jardim Santa Rosa, nesta cidade e comarca de São 
José dos Quatro Marcos - MT, portador da Cédula de Identidade RG n° 1.492.025-5 SSP/MT e do CPF n° 
719.323.991-00, depositou neste Serviço Registral, na Avenida Mato Grosso, n° 1.120, Centro, o projeto e 
demais documentos relativos ao imóvel de sua propriedade, situado em área de expansão urbana nesta cidade, 
loteado com a denominação de “JARDIM ITÁLIA III”, com área total de 59.874,34m2, compreendendo: 136 
(cento e trinta e seis) lotes, com área total de 37.310,44m2 (62,31%); área total pública: 1.514,50m2 (2,53%); 
área total destinada a área verde: 6.048,85m2 (10,10%), conforme ato de aprovação da Prefeitura Municipal 
desta cidade, Lei n° 1.661, de 17 de agosto de 2017. As exigências, dispensas, proibições e ressalvas, inclusive 
a indicação para cada lote contidas no memorial, ficarão fazendo parte integrante do registro e serão lançadas 
no seu respectivo campo. Havendo impugnação, estas deverão ser apresentadas neste Registro, durante o 
expediente, dentro do prazo de quinze dias, contados da terceira e última publicação, e, não as havendo, será 
feito de imediato o registro. São José dos Quatro Marcos - MT., 21 de novembro de 2017.  Cleusa Aparecida 
Herrera - Oficial Registradora                                                                                                            (24,25 e 28/11/2017)

ESTADO DO MATO GROSSO. PODER JUDICIARIO. COOMARCA DE 
TANGARA DA SERRA-MT. EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO: 20 DIAS. AUTOS N.º 
3652-62.2009.811.0055 - 113500. ESPÉCIE: Busca e Apreensão. AUTOR: BV 
FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, CNPJ 
01.149.953/0001-89. PARTE RÉ: LUCIANO ANDERSON BASTOS. CPF 
004.402.171-21. DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 05/05/2009. VALOR DA CAUSA: R$ 
37.942,98. FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em 
lugar incerto e não sabido, dos termos da presente ação que lhe(s) é proposta, 
consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 15 dias, 
contados da expiração do prazo deste edital, presentar resposta, querendo, sob 
pena de serem considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte 
autora. RESUMO DA INICIAL: Em 25 de setembro de 2008, foi celebrado cédula 
de crédito nº. 650094622 com o Requerente Sr. Luciano Anderson Bastos, 
inscrito sob CPF/MF 004.402.171-21,  obtendo credito na quantia de R$ 
24.247,44, (vinte e quatro mil duzentos e quarenta e sete reais e quarenta e 
quatro centavos),a ser pago em 48 prestações, tendo como data de vencimento 
da primeira parcela 25/10/2008 e o da última dia 25/9/2012. O devedor transferiu 
em alienação fiduciária à requerente nos termos do Decreto – Lei 911/1969 o bem 
descrito no contrato, sendo: Veículo Marca/Modelo – FIAT/PALIO 
FIRE(CELEBRATION), ano de fabricação: 2006/2007, cor prato, Placa: 
JYM5759, CHASSI:9BD17146G7244260. Ocorre, assim que o Requerido deixou 
de pagar as prestações a partir de 25/10/2008, não tendo pago sequer a primeira 
parcela, incorrendo de mora nos termos do artigo 2º do já mencionado Decreto – 
lei, devidamente comprovado pela notificação juntada nos autos. Assim cabe ao 
credor o direito de fazer apreender o bem que lhe foi fiduciariamente alienado e 
em seguida promover sua venda aplicando o respectivo produto no pagamento 
do principal e acessórios de seu crédito. Posto isso, foi Requerido ao Douto 
Magistrado, determinação da Busca e Apreensão liminar do bem descrito acima, 
bem como a citação do Sr. Luciano Anderson Bastos, ora requerido, para no 
prazo de 5(cinco) dias pagar a integralidade da dívida, acrescida dos encargos 
pactuados, custas processuais e honorários a serem arbitrados por Vossa 
Excelência sobre o valor total. Requerendo ainda, a contagem do prazo de 
15(quinze) dias, para o mesmo apresentar contestação sob pena de revelia, bem 
ainda o julgamento procedente da presente ação proposta. Cabe salientar, ainda 
nos pedidos, que decorrido o prazo de 5(cinco) dias previsto no paragrafo 
primeiro do artigo 3º de Dec. Lei 911/69, com a nova redação que lhe foi dada pela 
lei 10.931/2004, sem que o devedor efetue o pagamento da totalidade do débito, 
consolidar-se-á a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio 
de credor fiduciário, que poderá vendê-lo, independentemente de avaliação ou 
de qualquer outra formalidade. Nos termos assim expostos, deu-se o valor da 
causa sendo 37.942,98(trinta e sete mil novecentos e quarenta e dois reais e 
noventa e oito centavos), protestando ainda pela produção de toda espécie de 
provas em direito admitida, especialmente depoimento pessoal do devedor, sob 
pena de confissão, inquirição de testemunhas, juntada de documento, pericia e 
etc., Pedindo por fim o prosseguimento e deferimento da ação. DESPACHO: 
Vistos, Defiro a dilação, contudo, certificado nova inércia do autor no que tange a 
promoção da citação do requerido, proceda-se a intimação pessoal do autor para 
promover o andamento do feito, no prazo legal, sob pena de extinção sem 
julgamento do mérito. Cumpra-se Tangará da Serra - MT, 25 de outubro de 2017. 
Elenice de Lima Soares - Gestora Judiciária Autorizado(a) pelo Provimento n° 
56/2007-CGJ

PODER JUDICIAIRO DO ESTADO DO MATO GROSSO. COMARCA DE 
CUIABA. Primeira Vara Especializada Direito Bancário. EDITAL DE CITAÇÃO. 
PRAZO 20 DIAS 17444-62.2008.811.0041. Processo: . Execução Extrajudicial-
>Processo de Execução->PROCESSO CIVEL E DO TRABALHO. Pessoa(s) a 
ser(em) citadas(s): BENEDITO CLAUDIO DE OLIVEIRA SIQUEIRA 
(Requerido(a)), Cpf: 36159891120, Rg: 227.11511, brasileiro(a). FINALIDADE: 
CITAÇÃO do(s) executado(s) acima qualificado(s), atualmente em lugar incerto e 
não sabido, dos termos da ação executiva que lhe(s) é proposta, consoante 
consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 20, contados da 
expiração do prazo deste edital, pagar o débito abaixo descrito, com atualização 
monetária e juros, ou nomear bens à penhora suficientes para assegurar o total 
do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos necessários 
forem para a satisfação da dívida. Resumo da Inicial: O autor ingressou com 
Ação de Busca e Apreensão contra o réu, visando a posse do veículo descrito nos 
autos. Ante a localização incerta do Réu, às fls. 82/83 o MM Juiz converteu os 
autos em Ação de Execução, determinando a citação por edital para que o 
Requerido pagar o débito acima descrito, com a possibilidade de reconhecer a 
dívida e mediante o depósito de 30% do valor do débito, mais custas e honorários 
advocatícios fixados em 10% do valor do débito. Feito isso, pode parcelar o saldo 
remanescente em até 6 prestações mensais e consecutivas, acrescida de 
correção monetária e juros de 1%, conforme artigo 827 do CPC. VALOR TOTAL 
DO DEBITO INCLUINDO HONORARIOS ADVOCATICIOS E CUSTAS. Debito 
atualizado: R$ 7.134,00. Honorários Fixados: R$ 713,40. Custas Processuais 
R$0,00. Total para Pagamento: R$ 7.847,40.Despacho/Decisão: (...) Deste 
modo, expeça-se o regular edital de citação com prazo de 20 dias, para que a 
parte executada, pague o débito em 03 (três) dias, sob as penas da lei, 
consignando-se no edital a possibilidade desta reconhecer a dívida e, mediante o 
depósito de 30% do valor do débito, mais custas judiciais e honorários 
advocatícios, poderá parcelar o saldo remanescente em até 06 prestações 
mensais e consecutivas, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao 
mês, conforme dispõe o artigo 916 do NCPC.Desde já, fixo os honorários 
advocatícios em 10% do valor da causa, observando que, no caso de pronto 
pagamento, nos termos do artigo 827 do mesmo códex, estes serão reduzidos 
pela metade.Salientando que, nos moldes do artigo 257, inciso I, do NCPC, o 
edital deverá ser publicado uma vez no sítio do e. Tribunal de Justiça do Estado 
de Mato Grosso, através do DJE, o que deverá ser certificado pelo Sr. 
Gestor.Após, intime-se a parte exequente para, em 30 dias, retirar e comprovar a 
sua publicação - uma vez em jornal local de grande circulação - conforme 
disposto no parágrafo único do referido artigo, sob pena de extinção.(...) 
ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(s) o(s) executado(s) de que, expirado o 
prazo deste edital de citação, terá(terão) o prazo de 15 (quinze) dias para 
opor(oporem) embargos. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que 
ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que 
será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, JULIANA 
GONÇALVES DE MELO RIBEIRO DA SILVA KIDO, digitei. Cuiabá, 17 de outubro 
de 2016. Deivison Figueiredo Pintel. Gestor(a) Judiciário(a) Aut. Provimento. 
56/2007-CGJ (25 E 28/11/2017)

(25 E 28/11/2017)

Edital de Citação – Execução Comum ME095. Prazo do Edital: 20. Nome dos
Citados. Executado: Paulo Alberto Van Neutgem, CPF: 33807663991, RG: 3.497.234
SSP PR. Filiação: Antonio Van Neutgem e Maria Zelima Van Neutgem, brasileiro,
Natural de Cairu – SC, casado, industrial – comerciante, Endereço: Av. dos Flambo-
yants, nº 327, Bairro: Setor Industrial Sul, Cidade: Sinop-MT. Executado: Sá de
Souza Industria – ME, CNPJ: 05655255000106, brasileiro, Endereço: Av. dos
Flamboyants, nº 227 ou 327, Bairro: Jardim Jacarandas, Cidade: Sinop-MT. Execu-
tada: Seone Aparecida de Souza, CPF: 98116070100, RG:1318083-5 SSP MT.
Filiação:, Brasileira, casada, comerciante, endereço: Av. dos Flamboyantes, 227 e
327, Bairro:  Jd Jacarandás, Cidade: Sinop – MT. Resumo da Inicial: Os executados
firmaram junto ao Exequente Contrato de Abertura de Crédito Fixo nº 40/01460-6 no
valor de R$ 49.600,00 (quarenta e nove mil e seiscentos reais). Os executados não
vêm honrando com o pagamento das parcelas. Houve tentativa de recebimento do
débito, porém restou infrutíferas, de modo que a única alternativa restante foi o
ajuizamento da presente demanda em face dos Executados. No momento de ingresso
da demanda, o débito perfazia o montante de R$ 49.539,51 (quarenta e nove mil, trinta
e nove mil trinta e nove reais e cinquenta e um centavos).           (25, 27/11/2017)

ESTADO DE MATO GROSSO - PODER JUDICIÁRIO - 3ª VARA CÍVEL DE PRIMAVERA 
DO LESTE. EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO: 30 DIAS. Dados do 
Processo: Processo: 1000207-29.2016.8.11.0037. Valor causa: R$ 33.627,84. Tipo: 
Cível. Espécie: BUSCA E APREENSÃO (181). REQUERENTE: BANCO BRADESCO 
FINANCIAMENTOS S/A. REQUERIDO: RONISCLEY CARMO DA SILVA. Pessoa(s) 
a ser(em) CITADA(s) RONYSCLEY CARMO DA SILVA (Executados(as)), CPF DE Nº 
005.809.781-33, RG DE Nº 15500489SP7 SSP /MT. Data de Distribuição da Ação: / / 
FINALIDADE: CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S) acima qualificado(s), atualmente em 
lugar incerto e não sabido, quanto aos termos da ação executiva que lhe(s) é proposta, 
consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 15(quinze) 
dias, contados da expiração do prazo deste edital, pagar o débito acima descrito, com 
atualização monetária e juros, ou nomear bens à penhora suficientes para assegurar 
o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos necessários 
forem para a satisfação da dívida. RESUMO DA INICIAL: BANCO BRADESCO 
FINANCIAMENTOS S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 07.207.996/0001-50, com sede 
na Cidade de Deus, Prédio Prata, 4º andar, Vila Yara, CEP 06029-900, na cidade 
de Osasco, São Paulo, por seu advogado no final assinado, vem respeitosamente, 
à presença de Vossa Excelência, com fundamento no Decreto-Lei nº 911 de 1º de 
outubro de 1.969, com a nova redação que lhe deu a Lei nº 10.931 de 02 de agosto 
de 2.004, propor a presenteAÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO COM PEDIDO DE 
LIMINAREm face de RONYSCLEY CARMO DA SILVA, brasileiro(a), casado(a), 
eletricista, portador(a) do RG nº 15500489SP7 SSP/MT e do CPF/MF nº 005.809.781-
33, filiação: não declarado, com endereço residencial na R GUARIROBA, PRIMAVERA 
III, CEP 78850-000 na cidade de PRIMAVERA DO LESTE/MT, pelas razões de fato e 
de direito abaixo expostas: Por “Contrato de Financiamento” nº 2944269196 (doc.04), 
celebrado entre as partes no dia 08/04/2015, o Requerente concedeu um crédito ao(a) 
Requerido(a), no valor líquido de R$ 29.000,00(vinte e nove mil reais),que deveria ser 
pago em 48 prestações no valor de R$ 1.070,97 (um mil setenta reais e noventa e 
sete centavos), cada uma, cujo vencimento da primeira estava previsto para o dia 
08/05/2015 e da última para o dia 08/04/2019, destinado à aquisição de um veículo 
alienado fiduciariamente, marca FORD, modelo FORD FOCUS, ano fabricação 12, 
chassi 8AFUZZFHCDJ030331, placa OBA-7785, cor PRATA e renavam nº 474951766.
Ocorre, entretanto, que o(a) Requerido(a) não cumpriu as obrigações voluntariamente 
pactuadas, deixando de pagar as prestações vencidas a partir de 08/03/2016, cuja 
mora está devidamente comprovada pela inclusa notificação extrajudicial (doc.05), 
conforme artigo 3º e 2º, do artigo 2º, do Decreto-Lei nº 911/69, com as alterações 
da Lei nº 13.043/2014, pode ser requerida contra o devedor a busca e apreensão do 
bem alienado fiduciariamente.Esgotados todos os meios para que o(a) Requerido(a) 
liquidasse o seu débito, o Requerente, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, requerer se digne ordenar a Busca e Apreensão do bem da sua propriedade 
que está na posse precária do(a) Requerido(a), para tanto, expedindo-se liminarmente, 
mandado de busca e apreensão, a ser cumprido nos endereços já mencionados ou no 
lugar onde o bem estiver, depositando-o em mãos da RequerenteOutrossim, requer que 
seja efetivada a citação do(a) Requerido(a) com os benefícios do artigo 212, e demais 
parágrafos, do Novo Código de Processo Civil, para e no prazo de quinze (15) dias, 
querendo, conteste a presente ação, sob pena de revelia, facultando-lhe, ainda, o prazo 
de cinco (05) dias após a citação para o pagamento da dívida pendente, que nesta 
data importa em R$ 33.627,84(trinta e três mil, seiscentos e vinte e sete reais e oitenta 
e quatro centavos), mais os encargos moratórios previstos no contrato pelo atraso do 
pagamento das prestações vencidas e vincendas, custas processuais e honorários 
advocatícios sobre o valor total, conforme Recurso Repetitivo nº 1.1418.593-MS, sob 
pena de, não o fazendo, ficar, desde logo, consolidada a posse plena e exclusiva do 
bem nas mãos do Requerente, facultando-lhe a venda para o pagamento do débito 
principal, mais os encargos moratórios previstos contratualmente, respeitando sempre, 
para todos os acréscimos, os limites, normas e restrições legais.Termos em que, 
dando-se à presente, o valor de R$ 33.627,84(trinta e três mil, seiscentos e vinte e sete 
reais e oitenta e quatro centavos), e, ainda, oferecendo, condução aos Srs. Oficiais 
de Justiça, de 2ª à 6ª feira, na Matriz: Tel. (15) 3232-5055/3234-9650 e na Filial Mato 
Grosso: Av. Historiador Rubens de Mendonça nº 1.894, 8º andar, sala 802, Bosque 
da Saúde, Cuiabá/MT – Tel. (65)3619-3100, para as diligências necessárias. VALOR 
TOTAL DO DÉBITO, INCLUINDO HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS Débito Atualizado: 
R$ 4.395,72 Honorários Fixados: R$ 439,57Total para Pagamento: R$ 4.835,29. 
Despacho/Decisão: ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(s) o(s) executado(s) de 
que, aperfeiçoada a penhora, terá(terão) o prazo de 30 (trinta) dias para opor(oporem) 
embargos. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 
possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no lugar de 
costume e publicado na forma da Lei. PRIMAVERA DO LESTE, 17 de novembro de 
2017. KATIUSCIA SANDRA RAMOS SILVA - Gestor(a) Judiciário(a). (25 e 28/11/2017)

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - 2° SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DA - 
1ªCIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DA COMARCA DE CUIABÁ - ESTADO DE MATO GROS-
SO - Oficio n.° 653/2017 - EDITAL - REGINA MARIA TEIXEIRA COELHO, REGISTRADORA 
DA PRIMEIRA CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DA CAPITAL, NA FORMA DA LEI. FAZ SA-
BER que de acordo com o Artigo 26, § 4°, da Lei 9.514, de 20/11/1.997, que dispõe sobre o 
Sistema de Financiamento Imobiliário, institui a Alienação Fiduciária de coisa imóvel e outras 
providências, e de conformidade com o que foi requerido pela Caixa Econômica Federal - CEF, 
Credora Fiduciária, INTIMA à Senhora ANA PAULA GALINDO VANALLI, para que no prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da data da última publicação deste, compareça perante este 2° Serviço 
Notarial e Registral de Cuiabá, sito à Avenida Marechal Deodoro, 330, Bairro Santa Helena, no 
intuito de purgar a mora das prestações vencidas do seu respectivo contrato de financiamento. 
firmado em 28/02/2011, registrado sob n° 06, na matrícula n° 90.021, do Livro 02, neste Registro 
de Imóveis, referente ao imóvel situado na Rua B, Lote 59 da Quadra 14, Loteamento Parque 
das Nações, sob pena de decorrido o prazo, ser purgada a mora, convalescendo o contra-
to, consolidando em nome da Credora Fiduciária. Dado e passado, nesta cidade de Cuiabá, 
Capital do Estado de Mato Grosso, aos dezessete (17) dias do mês de maio (5) de dois mil e 
dezessete (2017). Eu. REGINA MARIA TEIXEIRA COELHO, Notária, a subscrevo e assino. 
REGINA MARIA TEIXEIRA COELHO - NOTÁRIA E REGISTRADORA DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO 
IMOBILIÁRIA DA CAPITAL

(28,29 e 30/11/2017)

A Prefeitura Municipal de Jangada, CNPJ nº 
24.772.147/0001-68, torna público que requereu junto 
a SEMA – Secretaria de Estado do Meio Ambiente, a Li-
cença Prévia e Licença de Instalação (LP) e (LI), referente 
Pavimentação Asfáltica e Drenagem de Aguas Pluviais da 
Comunidade Tira Baro no município de Jangada/MT.
-----------------------------------------------------------------------------
A Prefeitura Municipal de Jangada, CNPJ nº 
24.772.147/0001-68, torna público que requereu junto 
a SEMA – Secretaria de Estado do Meio Ambiente, a Li-
cença Prévia e Licença de Instalação (LP) e (LI), referente 
Pavimentação Asfáltica e Drenagem de Aguas Pluviais da 
Comunidade Nova Jangada no município de Jangada/MT.
-----------------------------------------------------------------------------
A Prefeitura Municipal de Jangada, CNPJ nº 
24.772.147/0001-68, torna público que requereu junto 
a SEMA – Secretaria de Estado do Meio Ambiente, a Li-
cença Prévia e Licença de Instalação (LP) e (LI), referente 
Pavimentação Asfáltica e Drenagem de Aguas Pluviais da 
Comunidade Raizama no município de Jangada/MT.
-----------------------------------------------------------------------------
A Prefeitura Municipal de Jangada, CNPJ nº 
24.772.147/0001-68, torna público que requereu junto a 
SEMA – Secretaria de Estado do Meio Ambiente, a Licença 
Prévia e Licença de Instalação (LP) e (LI), referente Pavi-
mentação Asfáltica e Drenagem de Aguas Pluviais da Co-
munidade Minhocal e Novo no município de Jangada/MT.

A FERTILIZA COMERCIO E REPRESENTACOES AGRI-
COLAS – CNPJ Nº 25.453.084/0001-40, torna público que 
requereu à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Am-
biente - SAMA, as Licenças Prévia, de Instalação e de 
Operação para as atividades de Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do 
solo; de matérias-primas agrícolas com atividade de fra-
cionamento e acondicionamento associada; de matérias-
-primas agrícolas não especificadas anteriormente e; de 
sementes, flores, plantas e gramas, localizada na Perime-
tral Sudeste, n° 11.771, Centro, Sorriso/MT. Não foi deter-
minado EIA.

SANTA CRUZ SUPLEMENTOS MINERAIS LTDA, CNPJ nº 05.257.847/0001-70 e Inscri-
ção Estadual nº 13.212.876-4, estabelecida na Rua Virginia de Azambuja, nº 173, Centro, 
Pontes e Lacerda-MT. DECLARA para os fins de direito que foram extraviados todos os 
seus documentos contábeis/fiscais, Notas Fiscais e livros fiscais, tais como: Livro Registro 
de Entrada de Mercadorias modelo 1; Livro Registro de Saída de Mercadorias modelo 2; 
Livro Registro de Apuração do ICMS modelo 9; Livro Registro de Produção e Estoque mo-
delo 3; e Livro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências modelo 6.

[MW 28 29 30]

AGROPECUÁRIA PESSOÊ LTDA, CNPJ nº 03.520.991/0001-21 e Inscrição Estadual nº 
13.267.135-2 e 13.277.941-2, estabelecida na Antiga BR-174, Km. 240, Zona Sub-Urbana, 
Pontes e Lacerda-MT. DECLARA para os fins de direito que foram extraviados todos os 
seus documentos contábeis/fiscais, Notas Fiscais e livros fiscais, tais como: Livro Registro 
de Entrada de Mercadorias modelo 1A; Livro Registro de Saída de Mercadorias modelo 
2A; Livro Registro de Apuração do ICMS modelo 9; Livro Registro de Produção e Estoque 
modelo 3; e Livro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências modelo 6.

[MW 28 29 30]

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE VÁRZEA GRANDE
ELEIÇOES 2017

ATA DE ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA REGISTRO DE CHAPA.
Aos vinte e quatro dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezessete, às 

dezoito horas na sede do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Várzea Grande-
-MT, sito a Rua Carlos Castilho, 100, bairro Jardim Imperador nesta cidade deu-se o encer-
ramento do prazo para registro de chapas para eleições de renovação do sistema diretivo 
deste sindicato, conforme Edital de Convocação publicado no Jornal Diário de Cuiabá do 
dia 16/11/2017  Pag. F2 Edição 14859, iniciando a contagem de prazo no dia 17.11.2017, 
Após decorrido o prazo mencionado no referido Edital de acordo com o Estatuto Social  
Artigo 58, o Coordenador Eleitoral declara encerrado o prazo para registro de chapas às 
18:00 horas,  conferido os documentos encaminhados a esta coordenação constatou-se o 
registro de uma única chapa, que recebeu o número 1 (hum) “UNIDOS SOMOS FORTES” 
com a seguinte composição: DIRETORIA EXECUTIVA: PRESIDENTE: MARIA ROSAINE 
TOLEDO ROSA RIBEIRO, SECRETARIA GERAL: CLOVIS GONÇALVES DE CAMPOS, 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: LUCIO CUNHA DE MORAES, SE-
CRETARIA DE IMPRENSA E DIVULGAÇÃO: JAQUELINE FAVETTI, SECRETARIA DE 
ORÇAMENTO E PATRIMONIO: ALCIDES FERREIRA DA SILVA,  SECRETARIA DE AS-
SUNTOS JURIDICOS E DEFESA PROFISSIONAL: EDMILSON PINHEIRO DA SILVA, 
SECRETARIA DE POLITICA SINDICAL: CARLINO DE CAMPOS NETO, SUPLENTES 
DA  DIRETORIA EXECUTIVA: 1.ELINILTON CLEBSON MIRANDA, 2. DENIZE ROSA DE 
MORAIS, 3. LINDINALVA DA  SILVA, 4. VALENTIM PEREIRA DE LIMA FILHO, 5. GRA-
CE STRE PERES HODNIUK, 6. ROSELI PORT, 7. CALMIRO FRANCISCO FERREIRA; 
CONSELHO FISCAL TITULARES: MARIA BARBOSA SANDRO, DINA MORAIS DE LIMA, 
MARIO MARCIO CARRIJO;  SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL: 1.EDISON LOU-
RENÇO DA SILVA, 2. WILSON MARCIO DE SIQUEIRA;  TITULAR DO CONSELHO DE 
REPRESENTANTES JUNTO AS ENTIDADES SINDICAIS SUPERIORES: MIGUEL VITAL 
DE OLIVEIRA, JUNIOR ALBERTO DE MORAES REIS;  SUPLENTES CONSELHO DE 
REPRESENTANTES JUNTO AS ENTIDADES SINDICAIS SUPERIORES: 1. BENE GON-
ÇALVES DE CAMPOS, 2. ERMINIA PORFIRIA DE CAMPOS CARMONA..  Determino a 
imediata lavratura da ata e também que no prazo de 48h a mesma seja publicada no Jornal 
Diário de Cuiabá abrindo o prazo de três dias para impugnação a contar do dia da publica-
ção. Norberto Marques Vieira – Coordenador Eleitoral.

       Norberto Marques Vieira               Maria Rosaine Toledo Rosa Ribeiro

EDITAL DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE 
CRÉDITO DO CENTRO NORTE – FETEC-CUT/CN

A Federação dos Trabalhadores em Empresas de Crédito do Centro 
Norte – FETEC-CUT/CN, inscrita no CNPJ n. 33.710.419/0001-96 com ende-
reço na Av. Historiador Rubens de Mendonça, 2.254, Ed. American Business 
Center, sala 1.209, Bairro Jardim Aclimação, Cuiabá MT, por seu presidente 
abaixo assinado, de acordo com o art. 24, Inciso I e III  do estatuto, convoca 
os membros da Diretoria Executiva, um Representante do Conselho Fiscal e 
os delegados representantes das entidades filiadas para Assembleia Geral Or-
dinária, a se realizar nos dias 07 e 08 de dezembro de 2017, no Paiaguás Pa-
lace Hotel, localizado na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, nº 1718, 
Bairro Bosque da Saúde, em Cuiabá/MT, com início previsto para as 13h em 
primeira convocação e as 13h30min em segunda e última convocação para 
discussão e deliberação sobre as seguintes pontos de pauta: 1 – Desafios da 
Comunicação na FETEC-CUT/CN; 2 – Indicação representantes das Comis-
sões de Empresa e Comissões Temáticas; 3 – Proposta Orçamentária para 
2018; 4 – Painel de Debates: Conjuntura/Campanha Nacional 2017/Macro 
Setor; 5 – Lançamento da Campanha Nacional de Combate à discriminação; 
6 – Organização Sindical; 7 – Outros assuntos.

Cuiabá/MT, 28 de novembro de 2017.

Cleiton dos Santos Silva
Presidente FETEC-CUT/CN

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e do Ramo 
Financeiro no Estado de Mato Grosso – SEEB-MT, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 03.484.839/0001-30, Carta Sindical livro nº 35, folha nº 41, Ano 1963, por seu 
presidente abaixo assinado, convoca todos os empregados do ramo financeiro, sócios 
e não sócios desta entidade sindical, da base territorial nos municípios de Acorizal, 
Alta Floresta, Alto Paraguai, Apiacás, Araputanga, Arenápolis, Aripuanã, Barão de 
Melgaço, Barra do Bugres, Brasnorte, Cáceres, Campo Novo dos Parecis, Campos 
de Júlio, Carlinda, Castanheira, Claudia, Chapada dos Guimarães, Colíder, Colniza, 
Comodoro, Conquista D’Oeste, Cotriguaçu, Cuiabá, Curvelândia, Denise, Diamantino, 
Feliz Natal, Figueirópolis D’Oeste, Glória D’Oeste, Guarantã do Norte, Indiavaí, 
Ipiranga do Norte, Itanhangá, Itaúba, Jangada, Jauru, Juara, Juína, Juruena, Lambari 
D’Oeste, Lucas do Rio Verde, Marcelândia, Matupá, Mirassol D’Oeste, Nobres, 
Nortelândia, Nossa Senhora do Livramento, Nova Bandeirantes, Nova Brasilândia, 
Nova Canaã do Norte, Nova Guarita, Nova Lacerda, Nova Marilândia, Nova Maringá, 
Nova Monte Verde, Nova Mutum, Nova Olímpia, Nova Santa Helena, Nova Ubiratã, 
Novo Horizonte do Norte, Novo Mundo, Paranaíta, Paranatinga, Peixoto de Azevedo, 
Planalto da Serra, Poconé, Pontes e Lacerda, Porto dos Gaúchos, Porto Esperidião, 
Porto Estrela, Reserva do Cabaçal, Rio Branco, Rondolândia, Rosário Oeste, Salto 
do Céu, Santa Carmem, Santa Rita do Trivelato, Santo Afonso, Santo Antonio do 
Leste, Santo Antônio do Leverger, São Jose do Rio Claro, São Jose dos Quatro 
Marcos, Sapezal, Sinop, Sorriso, Tabaporã, Tangará da Serra, Tapurah, Terra Nova 
do Norte, União do Sul, Vale do São Domingos, Várzea Grande, Vera e Vila Bela da 
Santíssima Trindade, para participarem da Assembléia Geral Extraordinária, que 
se realizará dia 30 de Novembro de 2017 (quinta -feira), às 17h30min, em primeira 
convocação, e às 18h00min, em segunda convocação, na sede do SEEB-MT, 
com endereço à Rua Barão e Melgaço, 3190, no Bairro Centro Sul, Cuiabá/MT, para 
discussão e deliberação acerca da seguinte ordem do dia:

1. Deliberação acerca da paralisação das atividades por 24 horas em adesão 
ao Dia Nacional Contra a Reforma da Previdência e em defesa dos Direitos, no 
dia 05/12/17 (Terça Feira).

Cuiabá-MT, 27 de Novembro de 2017.

CLODOALDO BARBOSA
Presidente

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA, torna público a contratação por 
Inexigibilidade de Licitação, da empresa MENDES & LOPES PESQUISAS, 
TREINAMENTO E EVENTOS LTDA, cujo objeto é a consultoria por escrito sobre 
licitações, contratos administrativos, direito administrativo, acesso a banco de dados 
informações jurídicas via web e assinatura anual da revista/boletim informativo, no 
valor de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), com fulcro no Artigo 10º, Caput 
do Regulamento de Licitações e Contratos do SESI.

Cuiabá/MT, 27 de Novembro de 2017

ANA VIRGINIA DE CARVALHO
Coordenadora de Aquisições e Contratos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
DÉCIMA SEGUNDA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Prezados senhores condôminos!
 Na condição de Síndico do Condomínio Florais Cuiabá Residencial e 
atendendo às disposições previstas na Convenção do nosso 
Condomínio, convoco os senhores condôminos para participar da 
DÉCIMA SEGUNDA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a se realizar 
no dia 12 de dezembro de 2017 – TERÇA – FEIRA, na Sede do 
Condomínio – Local: Espaço Fitness, em primeira convocação às 19h00 

com a presença mínima de 1/2 (metade) dos condôminos com direito a voto, ou, em segunda 
convocação às 20h00, no mesmo dia e local, com qualquer número de presentes (CC/02, arts. 
1.352 e 1.353), a fim de deliberarem e aprovarem a seguinte ORDEM DO DIA: 1. PRESTAÇÃO 
DE CONTAS DA DIRETORIA EXECUTIVA RELATIVA AO PERÍODO DE OUTUBRO/2016 A 
OUTUBRO/2017; 2. CHAMADA DE CAPITAL COM ESTIPULAÇÃO DE COTA EXTRA PARA 
INVESTIMENTO EM SEGURANÇA NO PERÍMETRO DO CONDOMÍNIO, COM AQUISIÇÃO DE 
CÂMERAS ATIVAS E CONSTRUÇÃO DE INFRA ESTRUTURA; 3. CHAMADA DE CAPITAL COM 
ESTIPULAÇÃO DE COTA EXTRA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO QUIOSQUE I  E/OU  
QUIOSQUE II. Conforme o Art. 33 da Convenção, a Assembleia tratará apenas dos itens 
constantes em sua pauta e, em obediência ao Art. 1.335, III, do Código Civil, somente os 
condôminos que se encontrem quites com as suas obrigações poderão votar nas deliberações da 
Assembleia e delas participarem.  Contamos com a presença de todos e informamos ainda que os 
condôminos podem ser representados por procuradores devidamente constituídos por 
procuração com poderes específicos e firma reconhecida, constando nesta o nome do outorgante 
e do outorgado. Em caso de ausência, ficam todos obrigados a aceitar o que for deliberado, como 
tácita concordância. Cordialmente  Eduardo Boel - Síndico
Cuiabá-MT, 27 de novembro de 2017
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Pastoril Agropecuária Couto Magalhães S.A.
CNPJ 03.141.512/0001-66 - NIRE 51.300.000.181

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 1o.6.2016
Data, Hora e Local: No 1o dia do mês de junho de 2016, às 17h, na sede social da 
Sociedade, Fazenda Campo Alegre s/nº, Água Boa, MT. Edital de Convocação: Dispensada 
a publicação do edital de convocação, conforme faculta o § 4º do Artigo 124 da Lei nº 
6.404/76. Presença: Representantes do Sr. Joseph Yacoub Safra, único acionista da 
Sociedade. Mesa: Dionysios Emmanuil Inglesis - Presidente; e Antonio Carlos da Cunha 
Lima Júnior - Secretário. Ordem do Dia: Aumentar o capital social da Sociedade no va-
lor de R$300.000,00, elevando-o de R$30.367.741,56 para R$30.667.741,56, mediante a 
emissão de ações, com a consequente alteração do “caput” do Artigo 5º do Estatuto Social. 
Deliberação: Aprovado o aumento de capital social no valor de R$300.000,00, elevando-o 
de R$30.367.741,56 para R$30.667.741,56, mediante a emissão de 33 ações, nominativas 
e sem valor nominal, sendo 9 ordinárias, 9 preferenciais classe “B” e 15 preferenciais classe 
“C”, ao preço de R$8.875,718046280 cada uma, subscrito neste ato pelo único acionista 
Sr. Joseph Yacoub Safra e integralizado mediante a utilização de crédito de Dividendos por 
ele detido e devido pela J. Safra Participações Ltda., CNPJ 08.140.464/0001-05, (“J. Safra 
Participações”), conforme deliberação da administração da referida sociedade desta data 
(1o.6.2016). O pagamento do valor, ora subscrito, foi transferido nesta data pela J. Safra 
Participações, por conta e ordem do Sr. Joseph Yacoub Safra. O preço de emissão teve como 
base o valor do Patrimônio Líquido por ação da Sociedade em 31.5.2016, de conformidade 
com o disposto no Inciso II do § 1º do Artigo 170 da Lei nº 6.404/76. Em consequência da 
deliberação tomada, o “caput” do Artigo 5º do Estatuto Social, passa a vigorar com a seguinte 
redação: “Artigo 5º: O capital social, subscrito e integralizado, é de R$30.667.741,56 (trinta 
milhões, trezentos e sessenta e sete mil, setecentos e quarenta e um reais e cinquenta e 
seis centavos), dividido em 5.305 (cinco mil, trezentas e cinco) ações nominativas, sem valor 
nominal, sendo: 1.313 (um mil, trezentas e treze) ordinárias; 1.525 (um mil, quinhentas e 
vinte e cinco) preferenciais Classe ‘B’; e 2.467 (duas mil, quatrocentas e sessenta e sete) 
preferenciais Classe ‘C’.”. Por fim, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de 
sumário, conforme previsto no § 1º do Artigo 130 da Lei nº 6.404/76. Encerramento: Nada 
mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos até a lavratura desta ata. Reabertos 
os trabalhos, foi a presente ata lida e achada conforme, e assinada por todos os presentes. 
(aa) Mesa: Dionysios Emmanuil Inglesis - Presidente; Antonio Carlos da Cunha Lima Júnior 
- Secretário; Acionista: Joseph Yacoub Safra, por seus procuradores, Alberto Joseph Safra 
e Dionysios Emmanuil Inglesis. Certificamos ser a presente cópia fiel da Ata original lavrada 
em livro próprio da Sociedade. Dionysios Emmanuil Inglesis - Presidente. Antonio Carlos da 
Cunha Lima Júnior - Secretário. Junta Comercial do Estado de Mato Grosso - Certifico o 
registro em 20/10/2017 sob nº 20170722694 - Protocolo: 17/072269-4 de 11/10/2017. Júlio 
Frederico Muller Neto - Secretário Geral.

Pastoril Agropecuária Couto Magalhães S.A.
CNPJ 03.141.512/0001-66 - NIRE 51300000181

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 4.4.2016
Data, Hora e Local: Aos 4 dias do mês de abril de 2016, às 17h30, na sede social da 
Sociedade, Fazenda Campo Alegre s/nº, Água Boa, MT. Edital de Convocação: Dispensada 
a publicação do edital de convocação, conforme faculta o § 4º do Artigo 124 da Lei nº 6.404/76. 
Presença: Representantes do Sr. Joseph Yacoub Safra, único acionista da Sociedade. 
Mesa: José Roberto Marcellino dos Santos - Presidente; e Antonio Carlos da Cunha Lima 
Júnior - Secretário. Ordem do Dia: Aumentar o capital social da Sociedade no valor de 
R$500.000,00, elevando-o de R$24.417.741,56 para R$24.917.741,56, mediante a emissão 
de novas ações, com a consequente alteração do “caput” do Artigo 5º do Estatuto Social. 
Deliberação: Aprovado o aumento de capital social no valor de R$500.000,00, elevando-o 
de R$24.417.741,56 para R$24.917.741,56, mediante a emissão de 55 novas ações, no-
minativas e sem valor nominal, sendo 14 ordinárias, 16 preferenciais classe “B” e 25 pre-
ferenciais classe “C”, ao preço de R$9.079,617959710 cada uma, subscrito neste ato pelo 
único acionista Sr. Joseph Yacoub Safra e integralizado mediante a utilização de crédito de 
Dividendos por ele detido e devido pela Agropecuária Potrillo S.A. (CNPJ 01.296.342/0001-
63) (“Potrillo”), conforme deliberação da administração da referida sociedade desta data 
(4.4.2016). O pagamento do valor, ora subscrito, foi transferido nesta data pela Potrillo à 
Sociedade, por conta e ordem do Sr. Joseph Yacoub Safra. O preço de emissão teve como 
base o valor do Patrimônio Líquido por ação da Sociedade em 31.3.2016, de conformidade 
com o disposto no Inciso II do § 1º do Artigo 170 da Lei nº 6.404/76. Em consequência da 
deliberação tomada, o “caput” do Artigo 5º do Estatuto Social, passa a vigorar com a seguinte 
redação: “ESTATUTO SOCIAL (...) Artigo 5º: O capital social, subscrito e integralizado, é de 
R$24.917.741,56 (vinte e quatro milhões, novecentos e dezessete mil, setecentos e quarenta 
e um reais e cinquenta e seis centavos), dividido em 4.672 (quatro mil, seiscentas e setenta 
e duas) ações nominativas, sem valor nominal, sendo: 1.155 (um mil, cento e cinquenta e 
cinco) ordinárias; 1.343 (um mil, trezentas e quarenta e três) preferenciais Classe “B”; e 2.174 
(duas mil, cento e setenta e quatro) preferenciais Classe “C ”.(...)”. Por fim, foi autorizada a 
lavratura da presente ata na forma de sumário, conforme previsto no § 1º do Artigo 130 da Lei 
nº 6.404/76. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos até 
a lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, foi a presente ata lida e achada conforme, e as-
sinada por todos os presentes. (aa) Mesa: José Roberto Marcellino dos Santos - Presidente; 
Antonio Carlos da Cunha Lima Júnior - Secretário; Acionista: Joseph Yacoub Safra, por seus 
procuradores David Joseph Safra e Dionysios Emmanuil Inglesis. Certificamos ser a presente 
cópia fiel da Ata original lavrada em livro próprio da Sociedade. José Roberto Marcellino dos 
Santos - Presidente. Antonio Carlos da Cunha Lima Júnior - Secretário. Junta Comercial do 
Estado de Mato Grosso. Certifico o registro em 20/10/2017 sob nº 20170722740 - Protocolo: 
17/072274-0 de 11/10/2017. Júlio Frederico Muller Neto - Secretário Geral.

Pastoril Agropecuária Couto Magalhães S.A.
CNPJ 03.141.512/0001-66 - NIRE 51.300.000.181

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 10.5.2016
Data, Hora e Local: Aos 10 dias do mês de maio de 2016, às 17h, na sede social 
da Sociedade, Fazenda Campo Alegre s/nº, Água Boa, MT. Edital de Convocação: 
Dispensada a publicação do edital de convocação, conforme faculta o § 4º do Artigo 124 
da Lei nº 6.404/76. Presença: Representantes do Sr. Joseph Yacoub Safra, único acionista 
da Sociedade. Mesa: Dionysios Emmanuil Inglesis - Presidente; e Antonio Carlos da Cunha 
Lima Júnior - Secretário. Ordem do Dia: Aumentar o capital social da Sociedade no valor de 
R$3.800.000,00, elevando-o de R$25.567.741,56 para R$29.367.741,56, mediante a emis-
são de novas ações, com a consequente alteração do “caput” do Artigo 5º do Estatuto Social. 
Deliberação: Aprovado o aumento de capital social no valor de R$3.800.000,00, elevando-o 
de R$25.567.741,56 para R$29.367.741,56, mediante a emissão de 419 novas ações, no-
minativas e sem valor nominal, sendo 104 ordinárias, 120 preferenciais classe “B” e 195 pre-
ferenciais classe “C”, ao preço de R$9.050,288874130 cada uma, subscrito neste ato pelo 
único acionista Sr. Joseph Yacoub Safra e integralizado mediante a utilização de crédito de 
Dividendos por ele detido e devido pela J. Safra Participações Ltda., CNPJ 08.140.464/0001-
05, (“J. Safra Participações”), conforme deliberação da administração da referida sociedade 
desta data (10.5.2016). O pagamento do valor, ora subscrito, foi transferido nesta data pela J. 
Safra Participações à Sociedade, por conta e ordem do Sr. Joseph Yacoub Safra. O preço de 
emissão teve como base o valor do Patrimônio Líquido por ação da Sociedade em 30.4.2016, 
de conformidade com o disposto no Inciso II do § 1º do Artigo 170 da Lei nº 6.404/76. Em 
consequência da deliberação tomada, o “caput” do Artigo 5º do Estatuto Social, passa a 
vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º: O capital social, subscrito e integralizado, é de 
R$29.367.741,56 (vinte e nove milhões, trezentos e sessenta e sete mil, setecentos e qua-
renta e um reais e cinquenta e seis centavos), dividido em 5.162 (cinco mil, cento e sessenta 
e duas) ações nominativas, sem valor nominal, sendo: 1.277 (um mil, duzentas e setenta 
e sete) ordinárias; 1.484 (um mil, quatrocentos e oitenta e quatro) preferenciais Classe ‘B’; 
e 2.401 (duas mil, quatrocentas e uma) preferenciais Classe ‘C’.”. Por fim, foi autorizada a 
lavratura da presente ata na forma de sumário, conforme previsto no § 1º do Artigo 130 da 
Lei nº 6.404/76. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos 
até a lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, foi a presente ata lida e achada conforme, 
e assinada por todos os presentes. (aa) Mesa: Dionysios Emmanuil Inglesis - Presidente; 
Antonio Carlos da Cunha Lima Júnior - Secretário; Acionista: Joseph Yacoub Safra, por seus 
procuradores Alberto Joseph Safra e Dionysios Emmanuil Inglesis. Certificamos ser a pre-
sente cópia fiel da Ata original lavrada em livro próprio da Sociedade. Dionysios Emmanuil 
Inglesis - Presidente. Antonio Carlos da Cunha Lima Júnior - Secretário. Junta Comercial do 
Estado de Mato Grosso. Certifico o registro em 20/10/2017 sob nº 20170722716. Protocolo: 
17/072271-6 de 11/10/2017. Júlio Frederico Muller Neto - Secretário Geral.

Pastoril Agropecuária Couto Magalhães S.A.
CNPJ 03.141.512/0001-66 - NIRE 51.300.000.181

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 12.5.2016
Data, Hora e Local: Aos 12 dias do mês de maio de 2016, às 17h, na sede social 
da Sociedade, Fazenda Campo Alegre s/nº, Água Boa, MT. Edital de Convocação: 
Dispensada a publicação do edital de convocação, conforme faculta o § 4º do Artigo 124 
da Lei nº 6.404/76. Presença: Representantes do Sr. Joseph Yacoub Safra, único acionista 
da Sociedade. Mesa: Dionysios Emmanuil Inglesis - Presidente; e Antonio Carlos da Cunha 
Lima Júnior - Secretário. Ordem do Dia: Aumentar o capital social da Sociedade no valor de 
R$1.000.000,00, elevando-o de R$29.367.741,56 para R$30.367.741,56, mediante a emis-
são de novas ações, com a consequente alteração do “caput” do Artigo 5º do Estatuto Social. 
Deliberação: Aprovado o aumento de capital social no valor de R$1.000.000,00, elevando-o 
de R$29.367.741,56 para R$30.367.741,56, mediante a emissão de 110 novas ações, no-
minativas e sem valor nominal, sendo 27 ordinárias, 32 preferenciais classe “B” e 51 pre-
ferenciais classe “C”, ao preço de R$9.051,82489926 cada uma, subscrito neste ato pelo 
único acionista Sr. Joseph Yacoub Safra e integralizado mediante a utilização de crédito de 
Dividendos por ele detido e devido pela Quince Participações Ltda., CNPJ 13.323.897/0001-
36, (“Quince”), conforme deliberação da administração da referida sociedade desta data 
(12.5.2016). O pagamento do valor, ora subscrito, foi transferido nesta data pela Quince, por 
conta e ordem do Sr. Joseph Yacoub Safra. O preço de emissão teve como base o valor do 
Patrimônio Líquido por ação da Sociedade em 30.4.2016, ajustado com o aumento de capital 
realizado em 10.5.2016, de conformidade com o disposto no Inciso II do § 1º do Artigo 170 da 
Lei nº 6.404/76. Em consequência da deliberação tomada, o “caput” do Artigo 5º do Estatuto 
Social, passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º: O capital social, subscrito e inte-
gralizado, é de R$30.367.741,56 (trinta milhões, trezentos e sessenta e sete mil, setecentos 
e quarenta e um reais e cinquenta e seis centavos), dividido em 5.272 (cinco mil, duzentas 
e setenta e duas) ações nominativas, sem valor nominal, sendo: 1.304 (um mil, trezentas e 
quatro) ordinárias; 1.516 (um mil, quinhentas e dezesseis) preferenciais Classe ‘B’; e 2.452 
(duas mil, quatrocentas e cinquenta e duas) preferenciais Classe ‘C’.”. Por fim, foi autorizada 
a lavratura da presente ata na forma de sumário, conforme previsto no § 1º do Artigo 130 da 
Lei nº 6.404/76. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos 
até a lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, foi a presente ata lida e achada conforme, 
e assinada por todos os presentes. (aa) Mesa: Dionysios Emmanuil Inglesis - Presidente; 
Antonio Carlos da Cunha Lima Júnior - Secretário; Acionista: Joseph Yacoub Safra, por seus 
procuradores Alberto Joseph Safra e Dionysios Emmanuil Inglesis. Certificamos ser a pre-
sente cópia fiel da Ata original lavrada em livro próprio da Sociedade. Dionysios Emmanuil 
Inglesis - Presidente. Antonio Carlos da Cunha Lima Júnior - Secretário. Junta Comercial do 
Estado de Mato Grosso. Certifico o registro em 20/10/2017 sob nº 20170722708 - Protocolo: 
17/072270-8 de 11/10/2017. Júlio Frederico Muller Neto - Secretário Geral.

 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE MATO GROSSO
REITORIA

REAVISO PREGÃO ELETRÔNICO (SRP)
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N. º 11/2017
PROCESSO Nº 23188.000062.2017-22
OBJETO: Registro de preços para aquisição eventual e futura de mobiliário, 
divisórias e persianas com montagem e instalação para atender o Instituto Federal de 
Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso, conforme condições, quantidades, 
exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos e entidades 
participantes estabelecidas neste instrumento..
DATA DE INÍCIO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: 24/11/2017.
DATA E HORA DE INÍCIO PARA ENVIO DE LANCES: 06/12/2017 às 09:00h 
(Brasília-DF). 
LOCAL: www.comprasnet.gov.br
O edital pode ser obtido através do portal www.comprasnet.gov.br ou pelo site do IFMT 
www.ifmt.edu.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 037/2017
A Comissão de Apoio ao Pregão da Prefeitura Municipal de Nobres-MT, 
através do Pregoeiro Sr. Claudenil Marcos, nomeado pela portaria 
346/2017, torna público aos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 37/2017, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, cuja abertura ocorrerá as 08:00h do dia 
13/12/2017, na sede da Prefeitura Municipal de Nobres, situada à Rua 
Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº, Jardim Paraná, Nobres-MT, Objeto: 
Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Materiais 
Esportivos para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Esporte e Lazer do Município de Nobres-MT,  Conforme termo 
de referência (anexo I), conforme condições e especificações 
constantes neste Edital e seus anexos. Os interessados poderão 
retirar o edital completo, na sede da Prefeitura Municipal de Nobres, 
das 07:00 às 11:00 e 13:00h ás 17:00 ou através do site 
http://www.nobres.mt.gov.br/ . Maiores informações poderão ser 
obtidas através do telefone (65) 3376-4200 – Ramal 4215.
Nobres, 27 de novembro de 2017.
CLAUDENIL MARCOS DE ALMEIDA. PREGOEIRO OFICIAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 077/2017

A Comissão de Apoio ao Pregão da Prefeitura Municipal de Nobres-MT, 
através do Pregoeiro Sr. Claudenil Marcos, nomeado pela portaria 
346/2017, torna público aos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 077/2017, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, cuja abertura ocorrerá as 14:00h do dia 
12/12/2017, na sede da Prefeitura Municipal de Nobres, situada à Rua 
Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº, Jardim Paraná, Nobres-MT, Objeto 
Registro de Preços para Futura e Eventual AQUISIÇÃO DE 01 MOTO 
ZERO KM, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
DO MUNICÍPIO DE NOBRES – MT. Os interessados poderão retirar o 
edital completo, na sede da Prefeitura Municipal de Nobres, das 07:00 
à s  11 : 0 0  e  1 3 : 0 0 h  á s  1 7 : 0 0  o u  a t r a v é s  d o  s i t e  
http://www.nobres.mt.gov.br/ . Maiores informações poderão ser 
obtidas através do telefone (65) 3376-4200 – Ramal 4218.
Nobres, 27 de novembro de 2017.
CLAUDENIL MARCOS DE ALMEIDA. PREGOEIRO OFICIAL

Publicações Oficiais

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 123/2017 – REGISTRO DE PREÇOS
Objeto: aquisição de gêneros alimentícios para manutenção do 
Programa “Merenda Escolar”. Tipo: Menor preço por item - Data de 
Abertura: 08 de dezembro de 2017. HORÁRIO: 08h00min - LOCAL: Av. 
Mutum, n º 1.250 N, Jardim das Orquídeas, N. Mutum – MT. Edital e 
Anexos: Deverá ser ret irado junto ao site of icial do 
município<http://www.novamutum.mt.gov.br/publicacoes/licitacoes>, 
no e – mail:  licitacao@novamutum.mt.gov.br ou no Departamento de 
Licitação - Horário de Atendimento: Das 7h00min às 11h00min e das 
13h00min às 17h00min, ou pelo telefone ** 65 3308 5400.
Nova Mutum – MT, 27 de novembro de 2017.

Sérgio Vitor Alves Rodrigues
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 124/2017 – REGISTRO DE PREÇOS

Objeto: aquisição de material permanente -  informática, móveis
e eletrodomésticos Tipo: Menor preço por item - Data de Abertura:
08 de dezembro de 2017. HORÁRIO: 14h00min - LOCAL: Av. Mutum,
n º 1.250 N, Jardim das Orquídeas, N. Mutum – MT. Edital e
Anexos :  Deverá  se r  re t i rado  no  s i te  do  mun ic íp io  
<http://www.novamutum.mt.gov.br/publicacoes/licitacoes> ou telefone 
** 65 3308 5400 ou junto ao Departamento de Licitação pelo e-mail:  
licitacao@novamutum.mt.gov.br.
Nova Mutum – MT, 27 de novembro de 2017.

Sérgio Vítor Alves Rodrigues
Pregoeiro

Publicações Oficiais

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO
AVISO DE RESULTADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 133/2017
O MUNICIPIO DE SORRISO – MT TORNA PÚBLICO O RESULTADO 
DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 133/2017, TENDO COMO OBJETO 
“REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA USO DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE SORRISO - MT.”, CONFORME A SEGUIR: 
10.226.940/0001-57 MARIA JOSE DOS REIS NETO - ME, ITEM 
VENCEDOR - 430 R$ 72,64 - 809861 R$ 6,79 - 809862 R$ 6,79 - 
816946 R$ 30,88 - 816947 R$ 30,88 - 816948 R$ 30,88, VALOR 
TOTAL GLOBAL R$ 40.287,30. - 15.392.562/0001-03 SUPER UTIL 
COMERCIAL LTDA ME, ITEM VENCEDOR - 93721 R$ 2,85 - 821432 
R$ 60,90, VALOR TOTAL GLOBAL R$ 6.761,70. - 24.975.245/0001-00 
CALMINATTI & CIA LTDA EPP, ITEM VENCEDOR - 80043 R$ 17,80 - 
80170 R$ 2,44, VALOR TOTAL GLOBAL R$ 6.804,00. - 
14.178.547/0001-96 CANTINHO LIVRARIA E PAPELARIA LTDA ME, 
ITEM VENCEDOR - 80077 R$ 3,12 - 93644 R$ 14,60 - 821558 R$ 
15,53, VALOR TOTAL GLOBAL R$ 106.959,20.
SORRISO – MT, 27 DE NOVEMBRO DE 2017. 

MIRALDO GOMES DE SOUZA
PREGOEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 144/2017

O Município de Sorriso – MT, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que realizará às 08:00 horas (Horário Oficial de Sorriso – 
MT), do dia 13 DE DEZEMBRO DE 2017, na Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal, localizado na Avenida Porto Alegre, n. 2.525, 
Centro – Sorriso – MT, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
144/2017. O julgamento da referida licitação será através do MENOR 
PREÇO GLOBAL objetivando o “REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA, CONSULTORIA E SISTEMAS DE GESTÃO 
EDUCACIONAL, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, ESCOLAS 
MUNICIPAIS E CEMEIS DO MUNICÍPIO DE SORRISO, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL”, conforme 
especificações constantes no termo de referência. O Edital poderá ser 
obtido junto à Prefeitura Municipal de Sorriso, Departamento de 
Licitação, durante o horário normal de expediente ou através do site 
www.sorriso.mt.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas junto 
a Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em 
horário normal de expediente, das 07:00 às 13:00 horas ou através do 
telefone (66) 3545-4700.

MIRALDO GOMES DE SOUZA
MARISETE MARCHIORO BARBIERI

Pregoeiros - Prefeitura Municipal Sorriso/MT
Publicações Oficiais

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
AVISO DE ADESÃO Nº 002/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2017

No aviso de ratificação de Adesão, veiculada em data de 
27/11/2017, efetua-se as seguintes retificações com a 
finalidade de corrigir informações:
Onde se lê: valor total de R$ 13.150,00 (Treze mil, cento 
e cinquenta reais)
Leia-se: valor total de R$ 15.780,00 (Quinze mil, 
setecentos e oitenta reais).

Marcelândia-MT, 27 de Novembro de 2017.
GRAZIELA RUBIO PERIUS

Pregoeira Oficial

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
2ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL DA CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA N° 007/2017
O Município De Lucas Do Rio Verde-MT, através da presidente da 
comissão permanente de licitação, Keila Moretti, designada pela 
portaria 1514 de 01 de novembro de 2017, torna público a segunda 
retificação do edital da concorrência pública n. 007/2017, que trata da 
“OUTORGA DA CONCESSÃO DE USO PARA EXPLORAÇÃO DO 
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E PRODUTOS E SERVIÇOS 
AFINS, PARA ABASTECIMENTO DE AERONAVES NO 
AEROPORTO MUNICIPAL BOM FUTURO NO MUNICÍPIO DE 
LUCAS DO RIO VERDE – MT. Dia: 10/01/2018. Entrega dos 
Envelopes: Até as 08:00 horas do dia 10/01/2018. Abertura dos 
Envelopes: Às 08:30 horas do dia 10/01/2018. Edital Completo: 
Afixado no endereço: Avenida  América do Sul, Nº 2500 S, Loteamento 
Parque dos Buritis, Lucas do Rio Verde/MT, CEP:78455-000, Fone: 65-
3549-8300 e na Internet site www.lucasdorioverde.mt.gov.br. 
Fundamento Legal: Lei Federal n. 8.666/93 e demais legislações 
complementares. Lucas do Rio Verde MT, 27 de Novembro de 2017.
Keila Moretti. Presidente CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
AVISO DE RESULTADO DA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 005/2017
O Município de Lucas do Rio Verde MT, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público, o resultado da Concorrência 
Pública N. 005/2017, realizada no dia 09 de novembro de 2017, que 
trata da Contratação de empresa especializada para a execução de 
mão de obra da primeira fase do sistema de esgotamento sanitário 
doméstico do Município de Lucas do Rio Verde, incluindo Bairro 
Menino Deus e marginal da BR 163. Resultado: 1ª classificada a 
empresa COEL – COMPANHIA DE OBRAS DE ENGENHARIA LTDA – 
EPP, com o valor total de R$ 1.276.054,14 ( um milhão duzentos e 
setenta e seis mil, cinquenta e quatro reais e quartoze centavos)
Lucas do Rio Verde MT, 24 de novembro de 2017
Keila Moretti. Presidente CPL

1º RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 036/2017

O MUNICÍPIO DE LUCAS DO RIO VERDE-MT, através de sua 
Pregoeira e Equipe de Apoio, torna público que o Edital de Pregão 
Eletrônico nº 036/2017 que trata da “ Pregão Eletrônico para aquisição, 
de mobiliários para unidade escolar Proinfância Girassol, INSCRITA 
SOB TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 201601178.”, sofreu 
alterações quanto ao Item 8.5 – Qualificação Técnica e demais itens do 
Edital. Diante das alterações necessário se faz a reabertura integral do 
certame, conforme se segue: Data de Início para o recebimento das 
propostas: Das: 08h00m do dia 28/11/2017 às 17h00m do dia 
11/12/2017(horário de Brasília). Data e horário de início da 
sessão:Dia: 12/12/2017 às 08:30 horas (horário de Brasilia). Data e 
horário de início da disputa:Dia: 12/12/2017 às 09:00 horas 
(horário de Brasília). Edital Completo: Afixado no endereço Avenida 
América do Sul, Nº 2500 S, Parque dos Buritis, Lucas do Rio Verde 
MT.CEP: 78455-000 – Fone: 65 3549 8300 e na Internet, site 
www.lucasdorioverde.mt.gov.br e site www.bll.org.br. Fundamento 
Legal: Regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
subsidiariamente pela Lei 8.666 de 21/06/93 e Decreto Federal 
5.450/05. Lucas do Rio Verde  MT,  24 de novembro de 2017.

Jéssica Regina Wohlemberg
 Pregoeira

 EDITAL DE LICITAÇÃO
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2017
 REGISTRO DE PREÇO Nº 115/2017

Objeto: Pregão Eletrônico com Registro de Preços para futura e 
eventual contratação de pessoa jurídica especializada para 
fornecimento de placas para manutenção da sinalização viária do 
Município de Lucas do Rio Verde-MT. Realização: Por meio do site 
www.bllcompras.org.br. Data de Inicio para o recebimento das 
propostas: das 13:00 horas do dia 28/11/2017 até as 17:00  horas 
do dia 12/12/2017 ( horário de Brasília). Data e horário de inicio da 
sessão: Dia 13/12/2017 as 08:30 horas (horário de Brasília). Data e 
horário de inicio da disputa: Dia 13/12/2017 as 09:00 horas (horário 
de Brasília). Edital Completo: Afixado no endereço Avenida América 
do Sul, Nº 2500 S, Parque dos Buritis, Lucas do Rio Verde MT. CEP: 
78455-000 – Fone: 65 3549 8300, e na Internet, site 
www.lucasdorioverde.mt.gov.br e site http://www.bllcompras.org.br/. 
Fundamento Legal: Regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 
e subsidiariamente pela Lei 8.666 de 21/06/93 e Decreto Federal 
5.450/05.  Lucas do Rio Verde MT, 27 de novembro de 2017.

Jéssica Regina Wohlemberg
 Pregoeira

CLASSIDIÁRIO
Fone: 3634-0278


